
INDICAÇÃO Nº 
821
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde  que faça a doação de um aparelho de ultrassonografia Doppler com sondas convexas, endocavitárias, linear e cardio para a Santa Casa de Álvares Machado.

JUSTIFICATIVA

O diretor municipal de Saúde Maurício Campos faz a solicitação tendo por justificativa que o equipamento só existe em Presidente Prudente para atender a demanda dos 45 municípios da DRS XI, fato esse que torna insuficiente à demanda e tem colocado os pacientes em uma longa fila de espera que vem resultando, na maioria dos casos, na piora do paciente. O município de Álvares Machado possui um aparelho, mas está obsoleto e deteriorado.

O município de Álvares Machado está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, fato que identifica baixo nível de riqueza, o qual impossibilita que a aquisição do equipamento seja realizado com recursos próprios.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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